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llUTOJUZ1l O ClJEFE DO PODEll 
e YECUTIJIO .4 EFl!TUA U 
GASTOS COfll IUJCEJ'ÇÂO DE 
IAIÓVt.'L DOADO li ESS1C 
~J UNJCJPALl.DAIJE. 

O Prefeito l\'lunJcipnl de l'cdro Canário-Estado do Espírito Snnto1 no uso 
lias atribuições legais que lhe são conli:1idas p1:l11 Lei Or~ânlcn !Vltmicipal; 

FAZ SAJlER, a Câmara MurucipaJ aprovou e eu sanc10110 u seguinte Lei· 

Art. 1" - Pica o Poder Execi11ivo Municipul nutorizado a efoluor gostos con1 
rêecbimonlo lle imóvel <londu :l essa municipulidat.le 

Art. 2º • ô referido luióvcl é de 01 (um) alqueire co1úormc planta jumada a 
Me11sa1:1e111 deste, devendo custear despesas com registro de du1,1LUllcutus, 
custas processuais e alius, desde tJUC ntlo excedar11 ao valor vcnuJ do imóvel orn 
relletido. 

' ; 
Art. 3u - Esta Lel entrara e111 vii::nr 1J11 datu de suo publlcnçno, revogadas as 
disposições cm contrário 

1edro Can:irio-ES. 

Registrado e publl do 11es1e Gabinete Mw1icipal e ofixodo no quadro gemJ uc 
avisos d ·1 1r-.t 
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